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Secretaria Municipal de Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS DROGAS E O
ÁLCOOL

A Comissão Organizadora Eleitoral das entidades da sociedade civil para compor o
Conselho Municipal de Políticas Públicas para as Drogas e o Álcool no Município de Volta
Redonda - COMUDA-VR, no uso de suas atribuições legais, respaldada pela Lei Municipal
de n.º 3.933 de 9 de Janeiro de 2004.

CONVOCA
Artigo 1 º - As entidades da sociedade civil que desejarem participar da eleição de

composição do Conselho Municipal de Políticas Públicas para as Drogas e o Álcool no
Município de Volta Redonda - COMUDA-VR, para o biênio (2004/2006), deverão apresen-
tar seu pedido de cadastramento estipulado em calendário apresentado por este edital.

Parágrafo Primeiro - Só poderão se cadastrar as entidades da sociedade civil,
legalmente constituídas, em funcionamento há pelo menos 02 (dois) anos, pres-
tando serviços de atendimento direto e/ou ações indiretas na área de drogadepen-
dência.
Parágrafo Segundo - As entidades cadastradas concorrerão a 08 (oito) vagas de
representação da sociedade civil no COMUDA.

Artigo 2 º - O processo de eleição da sociedade civil, será acompanhado pelo Ministé-
rio Público e por 02 (dois) representantes de órgãos governamentais.

Artigo 3 º - O pedido de cadastro subscrito pelo representante legal da entidade, será
dirigido à Comissão Organizadora Eleitoral, em formulário próprio, contendo a indicação
do representante da entidade.

Artigo 4 º - A entidade que desejar votar, sem que contudo queira concorrer, deverá
no momento da inscrição, firmar declaração por escrito nesse sentido.

Artigo 5 º - A Comissão Organizadora Eleitoral será constituída por 02 (dois) mem-
bros representantes da sociedade civil e 02 (dois) membros representantes governamen-
tais, de acordo com a Lei Municipal n.º 3933 de 09 de Janeiro de 2004.

Artigo 6 º - As entidades que desejarem se cadastrar, deverão comparecer à Avenida
Paulo de Frontin, n.º 590, Edifício Plaza 15 º andar, Aterrado, Volta Redonda, no horário
de 9:00 às 17:00 horas, no período de 31/05/2004 à 09/06/2004, com a cópia da seguinte
documentação:

I - CNPJ;

II- Estatuto;
III- Ata de Eleição da última diretoria;
IV- Relatório de Atividades de 2003.

Artigo 7 º - O processo eleitoral obedecerá os seguintes prazos:
I- 14 à 17/06/2004 - período para julgamento dos cadastros;
II- 18 à 23/06/2004 - período para apresentação e análise de pedido de recursos;
III- 24/06/2004- divulgação do resultado dos recursos.

Artigo 8 º - A Comissão Organizadora Eleitoral tem as seguintes atribuições:
I - Organizar e acompanhar o processo de eleição dos representantes da socieda-
de civil para o COMUDA;
II- Julgar os pedidos de Registro de candidatura e impugnações eventuais;
III-Decidir os casos omissos deste regulamento e expedir ordens, orientações e
zelar pelo cumprimento das normas e bom andamento dos trabalhos;
IV- Fazer publicar no Diário Oficial do Município (Volta Redonda Em Destaque), o
presente REGULAMENTO e o resultado final da eleição.

Artigo 9 º - A eleição será realizada no dia 25/06/2004 de 9:00 às 12:00 horas, no
auditório do Gabinete da Vice-Prefeita, localizado na Avenida Paulo de Frontin, n.º 590,
Edifício Plaza 15 º andar, Aterrado, Volta Redonda.

Parágrafo Primeiro - A eleição se processará de acordo com o edital de convoca-
ção.
Parágrafo Segundo - Cada entidade eleitora terá direito a 01 (um) voto, onde
indicará tantos candidatos quantos forem as vagas disponíveis.
Parágrafo Terceiro - Os votos serão dados pelo representante legal da entidade
ou pelo seu procurador indicado na fase de cadastro, vetada a representação de
mais de uma entidade pelo mesmo procurador, ou mais de um procurador para a
mesma entidade.
Parágrafo Quarto - A votação será secreta e os votos serão depositados em uma
urna inviolável perante a Comissão Organizadora Eleitoral.
Parágrafo Quinto - Terminada a votação passar-se-á imediatamente à apuração
dos votos pela Comissão Organizadora Eleitoral.
Parágrafo Sexto - Não se admitirá recurso da votação e da apuração sem prévia
impugnação.
Parágrafo Sétimo - Serão considerados eleitos:

I - Os mais votados;
II- Em caso de empate será considerado eleito com mais tempo de atuação  no
Município de Volta Redonda.

Parágrafo Oitavo - Terminada a votação  e apuração a Comissão Organizadora
Eleitoral lavrará ATA e enviará em 48 horas, o nome dos eleitos para publicação do
Diário Oficial do Município (Volta Redonda em Destaque).

Artigo 10 - Os eleitos tomarão posse coletivamente, perante o Sr. Prefeito Municipal,
no dia estabelecido para este fim.

Parágrafo Primeiro - O eleito que por motivo de força maior não tiver tomado
posse, deverá fazê-lo nos 30 (trinta) dias subsequentes.

Artigo 11 - As entidades candidatas é facultada a indicação oficial de  01 (um) fiscal
durante a votação e a apuração.

Artigo 12 - Das decisões da Comissão Organizadora Eleitoral não caberá recurso.
Artigo 13 - As competências da Comissão Organizadora Eleitoral cessam com o fim

das fases de cadastro, eleição e proclamação dos eleitos.
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Sueli das Graças Alves Pinto
Vice-Prefeita

Diretora-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Governo

Eudis Furtado
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Fazenda

Analice Silva Martins
Secretária Municipal de Saúde

Emiliana Marcondes S. Casagrande
Secretária Municipal de Educação

Moacir Carvalho de Castro Filho
Secretário Municipal de Cultura

Rosemari Machado Vilela
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

José Jerônimo Teles Filho
Secretário Municipal de Obras

Marco Antônio dos Reis
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Isidorio Ribeiro
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Hudson Rodrigues de Oliveira
Procurador Geral do Município

Luiz Carlos Rodrigues
Coordenador de Defesa do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Américo de Almeida Bitencourt
Presidente da FEVRE

Maria Aparecida Paraiso Alves
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Sônia Márcia Sachetto da Silva
Diretor-Presidente do Fundo Comunitário

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Munir Rafful

Diretor-Geral do Hospital Municipal do Retiro

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social

Assessor de Indústria, Comércio, Turismo e Tecnologia

Jornal Volta Redonda em Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação Social
da PMVR

Telefone: (24) 3346-4952 - Fax: 3346-4954

Organização dos atos oficiais:
Marta de Castro

Impresso: Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda

E X P E D I E N T E

Secretaria Municipal de Fazenda

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ  - Contador- 072.657/0-2
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EDITAL NÚMERO A-E -110/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: DELFIM CUSTÓDIO PEREIRA (ESPÓLIO)
ENDEREÇO: AV.FRANCISCO C.TÔRRES,L.A1 E A-2 N.2301–P. DA SERRA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 22 DE ABRIL DE 2004 HORA 08:40
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 7817 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO DOS SANTOS VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

 ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Secretaria Municipal de Planejamento
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EDITAL NÚMERO A-E 134/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: GERALDO TEIXEIRA DE MELO
ENDEREÇO: RUA 156 LT.5 – LARANJAL
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 124 LM 1414/76
DATA DA AÇÃO: 15 DE MARÇO DE 2004 HORA 10:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: 4 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7792 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA: 084557
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E –138/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ELIO DAVID DE ALMEIDA
ENDEREÇO: AV. 17 DE JULHO N.156 – ATERRADO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 18 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:25
FASE DA OBRA: COLUNA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 77/83 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de MAIO de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 154/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: TANCREDO MOTTA
ENDEREÇO: AV. FRANCISCO TORRES N.931 – SÃO LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 30 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:30
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: 1 E 2 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7856 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 155/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ANTONIO PINTO NOGUEIRA
ENDEREÇO: RUA TOBIAS BARRETO N.65 – RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 29 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:15
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: 1 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 6921 SÉRIE A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: UBIRATAN L. VELASCO
MATRÍCULA: 078298
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 156/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: PAULO AUGUSTO
ENDEREÇO: AV. HENRIQUE VALADARES N.221 – RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 29 DE MARÇO DE 2004 HORA 09:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 1 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 6820 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: UBIRATAN L. VELASCO
MATRÍCULA: 078298
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E –168/2004

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: LUIZ MAURILIO DE A BITTENCOURT
ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA N.40 – NITERÓI
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 05 DE ABRIL DE 2004 HORA 08:45
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 1 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7182 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: UBIRATAN L. VELASCO
MATRÍCULA: 078298
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

                              Volta Redonda, 31 de MAIO de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 174/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: RAIMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: AV. CEARÁ N.93 – RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 07 DE ABRIL DE 2004 HORA 09:10
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7576 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR DE FREITAS
MATRÍCULA: 003506
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

                       Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 175/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JAIRO LIMA DE SOUZA
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Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

ENDEREÇO: AV. TEREZINA N.156 – RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 08 DE ABRIL DE 2004 HORA 09:15
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 2 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7577 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO L. VERDOLIN CERTO
MATRÍCULA: 084140
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 179/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ROBERTO VICENTINO
ENDEREÇO: AV. AMARAL PEIXOTO N.341 – SÃO JOÃO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 04 DE ABRIL DE 2004 HORA 16:30
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: 1 PAV.
AUTO DE EMBARGO: 7856 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 218/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: MARIA UBELINA DE JESUS
ENDEREÇO: AV. MARIANA DO CARMO N. REIS N.459 – VILA MURY
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE ABRIL DE 2004 HORA 09:40
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7895 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: UBIRATAN L. VELASCO
MATRÍCULA: 078298
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E 221/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: METALVALE COM. DISTRIBUIDORA AUTO PEÇAS LTDA
ENDEREÇO: VIA ALM. ADALBERTO B. NUNES LT.4 QD. A – NITERÓI
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 28 DE ABRIL DE 2004 HORA 09:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO
AUTO DE EMBARGO: 7896 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: UBIRATAN L. VELASCO
MATRÍCULA: 078298
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

                       Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO A-E -228/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: LEANDRO MARCELO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA:21 DE ABRIL AO LADO DO N.232 – ROMA I
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 400 LM 1415/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE MAIO DE 2004 HORA 16:40
FASE DA OBRA: ESCAVAÇÃO PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 7825 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO BOSCO DOS SANTOS VALENTE
MATRÍCULA: 035874
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 17 de Maio de 2004.

ARQUITETO WELINGTON ROMÃO - MAT. 077 712
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS


